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Francisca RoàiVrou C. Pereira
Assessorâ, no exercício da Diretoria Técnica

NO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 191t2022 I'Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Aifa lndústria de Lonas Ltda.

CNPJ/CPF: 39.691. 1 31/0001 -06

Foxr: (92) 98150-2982

Rscrsrno No IPAAM: 1012.1607

ArrvrDADE: lndústria Têxtil

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

INscRrÇÀo EsrloulI,: 06.301.073-9

FAx:

PRocEsso Ns: 5368/2022-35

FINALTDADE: Autorizar a fabricação de tecidos impermeáveis e de acabamento
especial (lona).
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Av. Mario Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque '10 de Novembro
Fonet (92\ 21234721 I 2123-6731 I 2123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
wêb: www.ipaam.am.gov.br
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ENDEREÇo pARÂ coRRrspoloÊncn: Rua Araias, n" 286, Galpão H, Colônia Antônio
Aleixo, Manaus-AM

LocÀLrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Arraias, n' 286, Galpáo H, Colônia Antônio Aleixo,
Manaus-AM

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExç,1: 724 ol,ls.

.\tenÇão;
. Esta licença é composta de Il restriçôes e/ou condições constântes ro yerso, cujo não

cumprimento/alendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstâs em normas.
. Esta licençâ nâo comprovâ nem substitúi o documento de propriedade, de posse ou de domílio do

imóvel.
. Esta licerça deve permanecer nâ localizâção da atiyidade e exposta de forma visível (frente e yerso).

Manaus-AM, l8 de Julho de 2022



RESTRTÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇÀ - L.O.No t9tt2D22 I'Altêração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva conc€ssão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

iomunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24, da Lei f .3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. Á solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requeriü num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejülho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

536E2022-35
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Estâ Liceíça é válida apenas para a localização, atividade e finalidâde constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM novâ Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. A coleta e o íansporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
8. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado

e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na entrada e saída do sistema" e os
laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBOs,
DQO, óleos e grâxâs, sólidos totâis, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis,

' sólidos suspênsos, sólidos lixos, nitrâtos, nitritos, sulfetos, fosfato e coliformes terDotolerâtrtes,
devendo ser encamiúado semeslrâlmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia
aute.nticada, com assinatura do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos níveis de

concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilusÍados na Resolução CONAMA
n'430D011 que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento de efluentes, complemênta e

altera a Resolução n'35712005, apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas correções.
9. ApresentaÍ I este IPAAM, no prazo de 60 dias,

a) Plano de Gerenciamento de ResÍduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado, conforme Termo
de Referência do IPAÁM, contemplando ações para implementâção de Logística Reversa'dos
produtos fabricados pela Empresa, incluindo embalagens em geral pós-consumo, em atendimento
às kis, Federal n' 12.305 de 2 de agosto de 2010, Estadual 4.457 de 12 de abril de 2017,
Íegulamentadas por seus Íespectivos Decretos, Federal n" 10.936/2022 e Estadual n" 41.863 de 30
de janeiro de 2020, considerando o Acordo Setorial da respectiva atividade

b) Documento comprobatório dâ outorga de uso de recursos hidricos para câptâção nos termos e

prazos da Portaria Normativa SEMA"/IPAAM n" l2 de janeiro de 2017, de acordo corn os critérios
estabelecidos na Resolução n" 012016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos CERH.

c) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para lanç:mento de eíIuentes
nos termos e prazos da Poraria Normativa SEMA,/IPAAM n' l2 de janeiro de 2017, de acoÍdo com
os critérios estabelecidos na Resolução n'01,2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
CERH

10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licenç4 m seguintes documentos,

atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboraçâo (conforme Termo de

Referência IPAAM).
b) Certificado de destinação dos resíduos gerados na atividade da empresa
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB

ll. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM,
pârâ autorizâção da atividade a que a mesmâ se refere.


